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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expediente à Secretaria Estadual de Educação e a Secretaria
Municipal de Educação de Acrelândia, para melhorias no transporte escolar
no município de Acrelândia.

JUSTIFICATIVA

A frota atual apresenta condições precárias, colocando em risco a
segurança dos estudantes e comprometendo o acesso regular à educação.

A renovação e manutenção dos veículos são medidas urgentes para
garantir transporte digno e seguro.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
13 de abril de 2026
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